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316553 MG Sarzedo 25.814 18.174,10
317120 MG Ve s p a s i a n o 104.527 86.865,93

Subtotal MG 1 . 11 5 . 2 4 4 , 7 3
510325 MT Colniza 26.381 30.712,28
510340 MT Cuiabá 551.098 845.206,86

Subtotal MT 875.919,14
150060 PA Altamira 99.075 188.133,58
150130 PA Barcarena 99.859 92.003,22
150140 PA Belém 1.393.399 2 . 5 11 . 3 3 4 , 0 8
150293 PA Dom Eliseu 51.319 49.624,15
150442 PA Marituba 108.246 152.054,87
150480 PA Monte Alegre 55.462 82.571,27
150543 PA Ourilândia do Norte 27.359 34.918,56
150550 PA Paragominas 97.819 11 9 . 2 2 8 , 4 4
150553 PA Parauapebas 153.908 147.976,15
150616 PA Rio Maria 17.697 19.346,73
150635 PA Santa Bárbara do Pará 17.141 17.985,67

Subtotal PA 3.415.176,72
11 0 0 0 1 RO Alta Floresta d'Oeste 24.392 23.369,27
11 0 0 3 7 RO Alto Alegre dos Parecis 12.816 18.420,23
11 0 0 0 4 RO Cacoal 78.574 65.770,29
11 0 0 0 9 RO Espigão D'Oeste 28.729 30.873,45
11 0 0 1 0 RO Guajará-Mirim 41.656 71.205,21
11 0 0 1 2 RO Ji-Paraná 11 6 . 6 1 0 97.289,61
11 0 0 3 3 RO Nova Mamoré 22.546 27.907,12
11 0 0 1 8 RO Pimenta Bueno 33.822 23.943,45
11 0 0 2 0 RO Porto Velho 428.527 600.247,75
11 0 0 2 5 RO Presidente Médici 22.319 22.387,24

Subtotal RO 981.413,62
431750 RS Santo Ângelo 76.275 25.672,45

Subtotal RS 25.672,45
280020 SE Aquidabã 20.056 15.657,07
280030 SE Aracaju 571.149 373.954,15
280060 SE Barra dos Coqueiros 24.976 15.779,38
280200 SE Divina Pastora 4.326 2.680,30
280210 SE Estância 64.409 46.812,77
280290 SE Itabaiana 86.967 66.277,73
280320 SE Itaporanga d'Ajuda 30.419 22.304,93
280350 SE Lagarto 94.861 70.756,30
280360 SE Laranjeiras 26.902 20.712,82
280400 SE Maruim 16.343 11 . 1 4 4 , 3 8
280570 SE Propriá 28.451 20.165,28
280670 SE São Cristóvão 78.864 56.348,52

Subtotal SE 722.593,63
170765 TO Figueirópolis 5.340 4.622,23

Subtotal TO 4.622,23
To t a l 14.305.765,56

PORTARIA Nº 3.208, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza o repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo de qualificação das ações de hanseníase, tracoma, esquistossomose e geohelmintíase para o ano de 2011, destinados
à composição do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde dos Estados do AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS,
SC, SE, SP e TO.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios e dá outras providências; e
Considerando a Portaria nº 2.556, de 28 de outubro de 2011, que institui no Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS) do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, no ano de 2011,

o incentivo financeiro para implantação, implementação e fortalecimento da vigilância epidemiológica da hanseníase, tracoma, esquistossomose e geohelmintíases destinado aos Estados, Distrito Federal e Municípios
e define normas relativas a este recurso, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo de qualificação das ações de hanseníase e tracoma para o ano de 2011, na forma dos ANEXOs I - hanseníase e II -
tracoma, destinados à composição do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde dos Estados de AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SC,

SE, SP e TO, em acordo com as resoluções das Comissões Intergestores Bipartite encaminhadas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos em parcela única para os Fundos do Distrito Federal e Municipais de Saúde.
Art. 3º Os créditos orçamentários, de que trata a presente Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro

aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Hanseníase

IBGE UF Município Va l o r
120040 AC Rio Branco 150.000,00

Subtotal 150.000,00
270430 AL Maceió 150.000,00

Subtotal 150.000,00
130260 AM Manaus 200.000,00

Subtotal 200.000,00
160060 AP Santana 30.000,00

Subtotal 30.000,00
290320 BA Barreiras 100.000,00
290390 BA Bom Jesus da Lapa 30.000,00
290460 BA Brumado 30.000,00
290720 BA Casa Nova 30.000,00
291072 BA Eunápolis 60.000,00
291080 BA Feira de Santana 60.000,00
291560 BA Itamaraju 30.000,00
291840 BA Juazeiro 180.000,00
291955 BA Luís Eduardo Magalhães 30.000,00
292400 BA Paulo Afonso 60.000,00
292530 BA Porto Seguro 60.000,00
292740 BA Salvador 200.000,00
293010 BA Senhor do Bonfim 30.000,00
293135 BA Teixeira de Freitas 60.000,00

Subtotal 960.000,00
230420 CE Crato 30.000,00
230440 CE Fortaleza 500.000,00
230540 CE Icó 30.000,00
230550 CE Iguatu 60.000,00
230730 CE Juazeiro do Norte 100.000,00
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231290 CE Sobral 60.000,00
Subtotal 780.000,00

530010 DF Brasília 100.000,00
Subtotal 100.000,00

320130 ES Cariacica 100.000,00
320150 ES Colatina 30.000,00
320320 ES Linhares 60.000,00
320490 ES São Mateus 30.000,00
320500 ES Serra 100.000,00
320510 ES Vi a n a 30.000,00
320520 ES Vila Velha 100.000,00
320530 ES Vi t ó r i a 150.000,00

Subtotal 600.000,00
520450 GO Caldas Novas 30.000,00
520890 GO Goiás 30.000,00
521040 GO Itaberaí 30.000,00
521220 GO Jussara 30.000,00
521483 GO Nova Crixás 15.000,00
521800 GO Porangatu 30.000,00
522045 GO Senador Canedo 30.000,00
520140 GO Aparecida de Goiânia 180.000,00
520495 GO Campos Verdes 30.000,00
520640 GO Crixás 30.000,00
520860 GO Goianésia 30.000,00
520870 GO Goiânia 350.000,00
521020 GO Iporá 15.000,00
521308 GO Minaçu 60.000,00
522020 GO São Miguel do Araguaia 30.000,00

Subtotal 920.000,00
210005 MA Açailândia 100.000,00
210043 MA Alto Alegre do Maranhão 15.000,00
210070 MA Anajatuba 30.000,00
210100 MA Arari 30.000,00
210120 MA Bacabal 100.000,00
210140 MA Balsas 30.000,00
210150 MA Barão de Grajaú 15.000,00
210160 MA Barra do Corda 30.000,00
210200 MA Bom Jardim 30.000,00
210203 MA Bom Jesus das Selvas 15.000,00
210232 MA Buriticupu 60.000,00
210300 MA Caxias 100.000,00
210320 MA Chapadinha 30.000,00
210330 MA Codó 100.000,00
210340 MA Coelho Neto 15.000,00
210355 MA Conceição do Lago-Açu 15.000,00
210360 MA Coroatá 60.000,00
210380 MA Dom Pedro 30.000,00
210405 MA Estreito 30.000,00
210467 MA Governador Nunes Freire 15.000,00
210480 MA Grajaú 30.000,00
210515 MA Igarapé do Meio 30.000,00
210530 MA Imperatriz 180.000,00
210540 MA Itapecuru Mirim 60.000,00
210542 MA Itinga do Maranhão 60.000,00
210570 MA Lago da Pedra 30.000,00
210590 MA Lago Verde 15.000,00
210632 MA Maracaçumé 15.000,00
210660 MA Matões 30.000,00
210675 MA Miranda do Norte 30.000,00
210690 MA Monção 15.000,00
210735 MA Nova Olinda do Maranhão 15.000,00
210745 MA Olinda Nova do Maranhão 15.000,00
210750 MA Paço do Lumiar 30.000,00
210820 MA Pedreiras 60.000,00
210830 MA Penalva 15.000,00
210850 MA Pindaré-Mirim 30.000,00
210870 MA Pio XII 15.000,00
210880 MA Pirapemas 15.000,00
210910 MA Presidente Dutra 30.000,00
210960 MA Rosário 15.000,00
210990 MA Santa Inês 60.000,00
2 11 0 0 0 MA Santa Luzia 100.000,00
2 11 0 2 0 MA Santa Rita 15.000,00
2 11 0 5 0 MA São Bento 15.000,00
2 11 0 7 0 MA São Domingos do Maranhão 15.000,00
2 11 0 9 0 MA São Francisco do Maranhão 15.000,00
2 111 2 0 MA São José de Ribamar 60.000,00
2 111 3 0 MA São Luís 500.000,00
2 111 4 0 MA São Luís Gonzaga do Maranhão 30.000,00
2 111 5 0 MA São Mateus do Maranhão 60.000,00
2 111 7 6 MA Senador La Rocque 15.000,00
2 11 2 1 0 MA Ti m b i r a s 15.000,00
2 11 2 2 0 MA Ti m o n 180.000,00
2 11 2 4 5 MA Tu r i l â n d i a 15.000,00
2 11 2 7 0 MA Vargem Grande 15.000,00
2 11 2 9 0 MA Vitória do Mearim 30.000,00
2 11 3 0 0 MA Vitorino Freire 15.000,00
2 11 4 0 0 MA Zé Doca 60.000,00

Subtotal 2.800.000,00
310620 MG Belo Horizonte 100.000,00
312770 MG Governador Valadares 100.000,00
313420 MG Ituiutaba 30.000,00

Subtotal 230.000,00
500270 MS Campo Grande 150.000,00

Subtotal 150.000,00
510020 MT Água Boa 30.000,00
510025 MT Alta Floresta 100.000,00
510100 MT Araguaiana 15.000,00
510170 MT Barra do Bugres 30.000,00
510180 MT Barra do Garças 30.000,00
510250 MT Cáceres 30.000,00
510267 MT Campo Verde 15.000,00
510300 MT Chapada dos Guimarães 15.000,00
510320 MT Colíder 30.000,00
510340 MT Cuiabá 350.000,00
510410 MT Guarantã do Norte 30.000,00
510510 MT Juara 60.000,00
510515 MT Juína 30.000,00
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510525 MT Lucas do Rio Verde 30.000,00
510558 MT Marcelândia 30.000,00
510562 MT Mirassol d'Oeste 30.000,00
510621 MT Nova Canaã do Norte 15.000,00
510626 MT Novo Mundo 15.000,00
510637 MT Pedra Preta 15.000,00
510642 MT Peixoto de Azevedo 30.000,00
510700 MT Poxoréo 30.000,00
510704 MT Primavera do Leste 30.000,00
510760 MT Rondonópolis 100.000,00
510730 MT São José do Rio Claro 30.000,00
510790 MT Sinop 100.000,00
510792 MT Sorriso 60.000,00
510795 MT Tangará da Serra 60.000,00
510840 MT Várzea Grande 180.000,00
510860 MT Vila Rica 30.000,00

Subtotal 1.550.000,00
150010 PA Abaetetuba 60.000,00
150020 PA Acará 30.000,00
150060 PA Altamira 60.000,00
150080 PA Ananindeua 100.000,00
150120 PA Baião 30.000,00
150130 PA Barcarena 180.000,00
150140 PA Belém 350.000,00
150157 PA Bom Jesus do Tocantins 15.000,00
150178 PA Breu Branco 30.000,00
150180 PA Breves 30.000,00
150210 PA Cametá 60.000,00
150230 PA Capitão Poço 30.000,00
150240 PA Castanhal 60.000,00
150270 PA Conceição do Araguaia 30.000,00
150277 PA Curionópolis 15.000,00
150293 PA Dom Eliseu 30.000,00
150295 PA Eldorado dos Carajás 30.000,00
150304 PA Floresta do Araguaia 30.000,00
150309 PA Goianésia do Pará 30.000,00
150330 PA Igarapé-Miri 30.000,00
150345 PA Ipixuna do Pará 30.000,00
150360 PA Itaituba 30.000,00
150370 PA Itupiranga 30.000,00
150375 PA Jacareacanga 30.000,00
150380 PA Jacundá 60.000,00
150405 PA Mãe do Rio 30.000,00
150420 PA Marabá 100.000,00
150442 PA Marituba 60.000,00
150460 PA Mocajuba 30.000,00
150470 PA Moju 30.000,00
150506 PA Novo Repartimento 60.000,00
150543 PA Ourilândia do Norte 30.000,00
150548 PA Pacajá 30.000,00
150550 PA Paragominas 100.000,00
150553 PA Parauapebas 100.000,00
150563 PA Piçarra 15.000,00
150580 PA Portel 60.000,00
150613 PA Redenção 60.000,00
150616 PA Rio Maria 15.000,00
150618 PA Rondon do Pará 60.000,00
150619 PA Rurópolis 30.000,00
150670 PA Santana do Araguaia 30.000,00
150680 PA Santarém 60.000,00
150715 PA São Domingos do Araguaia 15.000,00
150750 PA São João do Araguaia 15.000,00
150795 PA Ta i l â n d i a 60.000,00
150800 PA To m é - A ç u 30.000,00
150812 PA Ulianópolis 30.000,00
150815 PA Uruará 30.000,00
150840 PA Xinguara 30.000,00
150810 PA Tu c u r u í 60.000,00

Subtotal 2.580.000,00
250370 PB Cajazeiras 60.000,00
250400 PB Campina Grande 60.000,00
250750 PB João Pessoa 150.000,00

Subtotal 270.000,00
260005 PE Abreu e Lima 30.000,00
2 6 0 11 0 PE Araripina 30.000,00
260290 PE Cabo de Santo Agostinho 60.000,00
260345 PE Camaragibe 30.000,00
260680 PE Igarassu 30.000,00
260720 PE Ipojuca 30.000,00
260790 PE Jaboatão dos Guararapes 180.000,00
260960 PE Olinda 180.000,00
260990 PE Ouricuri 30.000,00
261070 PE Paulista 60.000,00
2 6 111 0 PE Petrolina 100.000,00
2 6 11 6 0 PE Recife 500.000,00
261220 PE Salgueiro 30.000,00
261370 PE São Lourenço da Mata 30.000,00

Subtotal 1.320.000,00
220390 PI Floriano 60.000,00
220800 PI Picos 60.000,00
2 2 11 0 0 PI Te r e s i n a 500.000,00
2 2 111 0 PI União 30.000,00

Subtotal 650.000,00
410690 PR Curitiba 100.000,00

Subtotal 100.000,00
330100 RJ Campos dos Goytacazes 100.000,00
330170 RJ Duque de Caxias 100.000,00
330350 RJ Nova Iguaçu 100.000,00
330490 RJ São Gonçalo 60.000,00
330510 RJ São João de Meriti 100.000,00

Subtotal 460.000,00
240810 RN Natal 100.000,00

Subtotal 100.000,00
11 0 0 0 4 RO Cacoal 60.000,00
11 0 0 11 RO Jaru 30.000,00
11 0 0 1 2 RO Ji-Paraná 60.000,00
11 0 0 1 5 RO Ouro Preto do Oeste 30.000,00
11 0 0 1 8 RO Pimenta Bueno 30.000,00
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11 0 0 2 0 RO Porto Velho 200.000,00
11 0 0 0 2 RO Arquimedes 60.000,00
11 0 0 0 9 RO Espigão D´Óeste 30.000,00
11 0 0 1 3 RO Machadinho D´Óeste 30.000,00
11 0 0 2 8 RO Rolim de Moura 60.000,00
11 0 0 3 0 RO Vi l h e n a 30.000,00

Subtotal 620.000,00
140010 RR Boa Vista 200.000,00

Subtotal 200.000,00
431490 RS Porto Alegre 100.000,00

Subtotal 100.000,00
420540 SC Florianópolis 100.000,00

Subtotal 100.000,00
280030 SE Aracaju 150.000,00

Subtotal 150.000,00
355030 SP São Paulo 180.000,00

Subtotal 180.000,00
170210 TO Araguaína 100.000,00
170220 TO Araguatins 15.000,00
170255 TO Augustinópolis 30.000,00
170290 TO Axixá do Tocantins 15.000,00
170550 TO Colinas do Tocantins 30.000,00
170930 TO Guaraí 30.000,00
170950 TO Gurupi 100.000,00
171320 TO Miracema do Tocantins 30.000,00
171330 TO Miranorte 30.000,00
172100 TO Palmas 200.000,00

Subtotal 580.000,00
To t a l 16.030.000,00

ANEXO II

Geohelmintíase

IBGE UF Município Va l o r
120030 AC Feijó 20.000,00

Subtotal 20.000,00
270150 AL Campo Grande 10.000,00
270160 AL Canapi 15.000,00
270250 AL Dois Riachos 15.000,00
270255 AL Estrela de Alagoas 15.000,00
270330 AL Inhapi 15.000,00
270580 AL Olho d'Água do Casado 10.000,00
270590 AL Olho d'Água Grande 5.000,00
270600 AL Olivença 15.000,00
270720 AL Poço das Trincheiras 15.000,00
270840 AL São José da Tapera 20.000,00
270895 AL Senador Rui Palmeira 15.000,00
270920 AL Tr a i p u 20.000,00

Subtotal 170.000,00
130160 AM Fonte Boa 15.000,00
130350 AM Pauini 15.000,00
130410 AM Ta p a u á 15.000,00

Subtotal 45.000,00
290680 BA Cansanção 20.000,00
291650 BA Itapicuru 20.000,00
292150 BA Monte Santo 30.000,00
292335 BA Ourolândia 15.000,00
292420 BA Pedro Alexandre 15.000,00
292440 BA Pilão Arcado 20.000,00
292590 BA Quijingue 20.000,00
292650 BA Ribeira do Amparo 15.000,00
292970 BA Sátiro Dias 15.000,00

Subtotal 170.000,00
210030 MA Aldeias Altas 15.000,00
210173 MA Belágua 10.000,00
210200 MA Bom Jardim 25.000,00
210237 MA Cachoeira Grande 10.000,00
210270 MA Cantanhede 15.000,00
210355 MA Conceição do Lago-Açu 15.000,00
210390 MA Duque Bacelar 15.000,00
210408 MA Fernando Falcão 10.000,00
210465 MA Governador Newton Bello 15.000,00
210535 MA Itaipava do Grajaú 15.000,00
210590 MA Lago Verde 15.000,00
210592 MA Lagoa do Mato 15.000,00
210596 MA Lagoa Grande do Maranhão 15.000,00
210630 MA Magalhães de Almeida 15.000,00
210635 MA Marajá do Sena 10.000,00
210805 MA Paulino Neves 15.000,00
210825 MA Pedro do Rosário 15.000,00
210845 MA Peritoró 15.000,00
210920 MA Presidente Juscelino 15.000,00
210930 MA Presidente Vargas 15.000,00
2 111 4 0 MA S. Luís Gonzaga do Maranhão 15.000,00
2 111 6 3 MA S. Raimundo do Doca Bezerra 10.000,00
210975 MA Santa Filomena do Maranhão 10.000,00
2 11 0 2 7 MA Santo Amaro do Maranhão 15.000,00
2 11 0 4 0 MA São Benedito do Rio Preto 15.000,00
2 11 0 6 0 MA São Bernardo 20.000,00
2 111 0 7 MA São João do Soter 15.000,00
2 111 6 7 MA São Roberto 10.000,00
2 111 7 2 MA Satubinha 15.000,00
2 11 2 1 0 MA Ti m b i r a s 20.000,00
2 11 2 2 7 MA Tu f i l â n d i a 10.000,00
2 11 2 4 5 MA Tu r i l â n d i a 15.000,00
2 11 2 7 0 MA Vargem Grande 25.000,00

Subtotal 485.000,00
250100 PB Araruna 15.000,00
250355 PB Cacimbas 10.000,00
250415 PB Casserengue 10.000,00
250900 PB Manaira 15.000,00
251315 PB Santa Cecilia 10.000,00

Subtotal 60.000,00
260050 PE Águas Belas 25.000,00
260320 PE Caetés 20.000,00
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260392 PE Carnaubeira da Penha 15.000,00
260650 PE Iati 15.000,00
261580 PE Tu p a n a t i n g a 15.000,00

Subtotal 90.000,00
220455 PI Guaribas 5.000,00
220720 PI Padre Marcos 10.000,00
221040 PI São Miguel do Tapuio 15.000,00

Subtotal 30.000,00
280540 SE Poço Redondo 20.000,00

Subtotal 20.000,00
To t a l 1.090.000,00

ANEXO III

Esquistossomose

IBGE UF Município Va l o r
270900 AL Tanque d'Arca 10.000,00

Subtotal 10.000,00
290225 BA Arataca 10.000,00
290490 BA Cachoeira 20.000,00
290670 BA Cândido Sales 20.000,00
291040 BA Encruzilhada 15.000,00
291640 BA Itapetinga 30.000,00
291685 BA Itatim 10.000,00
291730 BA Ituberá 20.000,00
291800 BA Jequié 30.000,00
291820 BA Jiquiriçá 10.000,00
291900 BA Lajedinho 5.000,00
291970 BA Macarani 15.000,00
292270 BA Nova Canaã 15.000,00
292275 BA Nova Ibiá 10.000,00
292335 BA Ourolândia 15.000,00
292460 BA Pindobaçu 15.000,00
292467 BA Piraí do Norte 10.000,00
292665 BA Ribeirão do Largo 10.000,00
292805 BA Santa Luzia 10.000,00
293210 BA Ubaíra 15.000,00
293220 BA Ubaitaba 15.000,00
293280 BA Utinga 15.000,00

Subtotal 315.000,00
320010 ES Afonso Cláudio 20.000,00
320035 ES Alto Rio Novo 10.000,00

Subtotal 30.000,00
310090 MG Águas Formosas 15.000,00
310100 MG Águas Vermelhas 10.000,00
310170 MG Almenara 25.000,00
310285 MG Angelândia 10.000,00
310470 MG Ataléia 15.000,00
310825 MG Bonito de Minas 10.000,00
310880 MG Braúnas 10.000,00
3 11 0 8 0 MG Campanário 5.000,00
3 11 3 0 0 MG Caraí 15.000,00
3 11 3 1 0 MG Caranaíba 5.000,00
3 11 5 4 5 MG Catuji 10.000,00
3 11 7 0 0 MG Comercinho 10.000,00
312235 MG Divisa Alegre 10.000,00
312245 MG Divisópolis 10.000,00
312675 MG Franciscópolis 10.000,00
313090 MG Inhapim 15.000,00
313180 MG Itabirinha 10.000,00
313230 MG Itaipé 10.000,00
313230 MG Itaipé 10.000,00
313270 MG Itambacuri 15.000,00
313330 MG Itaobim 15.000,00
313460 MG Jaboticatubas 15.000,00
313520 MG Januária 30.000,00
313580 MG Jequitinhonha 15.000,00
313600 MG Joaíma 10.000,00
313655 MG José Raydan 5.000,00
313868 MG Luislândia 10.000,00
314060 MG Materlândia 5.000,00
314140 MG Medina 15.000,00
314200 MG Mirabela 10.000,00
314315 MG Monte Formoso 5.000,00
314530 MG Novo Cruzeiro 20.000,00
314620 MG Ouro Verde de Minas 10.000,00
314630 MG Padre Paraíso 15.000,00
314675 MG Palmópolis 10.000,00
314860 MG Peçanha 15.000,00
315015 MG Piedade de Caratinga 10.000,00
315217 MG Ponto dos Volantes 10.000,00
315240 MG Poté 15.000,00
315680 MG Sabinópolis 15.000,00
315820 MG Santa Maria do Suaçuí 10.000,00
316270 MG São João do Paraíso 15.000,00
316330 MG São José do Divino 5.000,00
316350 MG São José do Jacuri 10.000,00
316770 MG Sobrália 10.000,00
316830 MG Taquaraçu de Minas 5.000,00
316860 MG Teófilo Otoni 30.000,00
317000 MG Ubaí 10.000,00
315600 MG Rio Vermelho 10.000,00

Subtotal 590.000,00
260040 PE Água Preta 20.000,00
260070 PE Aliança 25.000,00
260090 PE Amaraji 15.000,00
260105 PE Araçoiaba 15.000,00
260150 PE Belém de Maria 10.000,00
260520 PE Escada 30.000,00
260590 PE Gameleira 20.000,00
260620 PE Goiana 30.000,00
260720 PE Ipojuca 30.000,00
260780 PE Itaquitinga 15.000,00
260795 PE Jaqueira 10.000,00
260845 PE Lagoa do Carro 15.000,00
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260910 PE Machados 10.000,00
260950 PE Nazaré da Mata 20.000,00
261060 PE Paudalho 30.000,00
2 6 11 4 0 PE Primavera 10.000,00
2 6 11 9 0 PE Rio Formoso 15.000,00
261380 PE São Vicente Ferrer 15.000,00
261420 PE Sirinhaém 25.000,00
261530 PE Ti m b a ú b a 30.000,00
261550 PE Tr a c u n h a é m 10.000,00
261630 PE Vi c ê n c i a 20.000,00

Subtotal 420.000,00
240750 RN Maxaranguape 10.000,00

Subtotal 10.000,00
280150 SE Carmópolis 10.000,00
280170 SE Cristinápolis 15.000,00
280210 SE Estância 30.000,00
280660 SE Santo Amaro das Brotas 10.000,00
280730 SE Te l h a 5.000,00

Subtotal 70.000,00
To t a l 1.445.000,00

ANEXO IV

Geohelmintíase/Esquistossomose

IBGE UF Município Va l o r
270040 AL Atalaia 25.000,00
270050 AL Barra de Santo Antônio 10.000,00
2 7 0 11 0 AL Branquinha 10.000,00
270130 AL Cajueiro 15.000,00
270135 AL Campestre 10.000,00
270170 AL Capela 15.000,00
270190 AL Chã Preta 10.000,00
270210 AL Colônia Leopoldina 15.000,00
270230 AL Coruripe 30.000,00
270260 AL Feira Grande 15.000,00
270270 AL Feliz Deserto 5.000,00
270280 AL Flexeiras 10.000,00
270290 AL Girau do Ponciano 25.000,00
270300 AL Ibateguara 15.000,00
270320 AL Igreja Nova 15.000,00
270350 AL Jacuípe 10.000,00
270380 AL Joaquim Gomes 15.000,00
270390 AL Jundiá 5.000,00
270410 AL Lagoa da Canoa 15.000,00
270470 AL Marechal Deodoro 25.000,00
270520 AL Messias 15.000,00
270550 AL Murici 20.000,00
270560 AL Novo Lino 10.000,00
270644 AL Paripueira 10.000,00
270680 AL Piaçabuçu 15.000,00
270700 AL Pindoba 5.000,00
270750 AL Porto Real do Colégio 15.000,00
270760 AL Quebrangulo 10.000,00
270770 AL Rio Largo 30.000,00
270810 AL Santana do Mundaú 10.000,00
270830 AL São José da Laje 15.000,00
270850 AL São Luís do Quitunde 20.000,00
270880 AL São Sebastião 20.000,00
270910 AL Ta q u a r a n a 15.000,00
270930 AL União dos Palmares 30.000,00
270940 AL Vi ç o s a 20.000,00

Subtotal 555.000,00
290060 BA Aiquara 5.000,00
290340 BA Belmonte 15.000,00
290860 BA Conde 15.000,00
290950 BA Cravolândia 10.000,00
291000 BA Dário Meira 10.000,00
2 9 11 8 0 BA Guaratinga 15.000,00
291520 BA Itagibá 15.000,00
292250 BA Nazaré 20.000,00
292410 BA Pedrão 10.000,00
292790 BA Santa Inês 10.000,00
292860 BA Santo Amaro 30.000,00
293140 BA Teodoro Sampaio 10.000,00
293317 BA Va r z e d o 10.000,00

Subtotal 175.000,00
320160 ES Conceição da Barra 20.000,00
320280 ES Itapemirim 20.000,00
320316 ES Laranja da Terra 10.000,00

Subtotal 50.000,00
210083 MA Apicum-Açu 10.000,00
210130 MA Bacuri 15.000,00

Subtotal 25.000,00
310270 MG Cachoeira de Pajeú 10.000,00
3 11 2 0 5 MG Cantagalo 5.000,00
312695 MG Frei Lagonegro 5.000,00
312750 MG Gonzaga 10.000,00
313470 MG Jacinto 10.000,00
313700 MG Ladainha 15.000,00
314055 MG Mata Verde 10.000,00
314420 MG Nacip Raydan 5.000,00
314870 MG Pedra Azul 15.000,00
316450 MG S.Sebastião do Maranhão 10.000,00
316030 MG Santo Antônio do Jacinto 10.000,00
316410 MG São Pedro do Suaçuí 10.000,00
316650 MG Serra Azul de Minas 5.000,00
316555 MG Setubinha 10.000,00
315810 MG Santa Maria do Salto 10.000,00

Subtotal 140.000,00
250060 PB Alhandra 15.000,00

Subtotal 15.000,00
260140 PE Barreiros 25.000,00
260290 PE Cabo de Santo Agostinho 30.000,00
260420 PE Catende 25.000,00
260480 PE Cortês 10.000,00
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260765 PE Itambé 25.000,00
260810 PE João Alfredo 20.000,00
260920 PE Maraial 10.000,00
261485 PE Ta m a n d a r é 15.000,00
261650 PE Xexéu 10.000,00

Subtotal 170.000,00
240140 RN Baía Formosa 10.000,00
240895 RN Rio do Fogo 10.000,00

Subtotal 20.000,00
280040 SE Arauá 10.000,00
280050 SE Areia Branca 15.000,00
280070 SE Brejo Grande 10.000,00
280130 SE Capela 20.000,00
280200 SE Divina Pastora 5.000,00
280250 SE General Maynard 5.000,00
280270 SE Ilha das Flores 10.000,00
280280 SE Indiaroba 15.000,00
280300 SE Itabaianinha 25.000,00
280320 SE Itaporanga d'Ajuda 20.000,00
280330 SE Japaratuba 15.000,00
280340 SE Japoatã 10.000,00
280360 SE Laranjeiras 20.000,00
280390 SE Malhador 15.000,00
280400 SE Maruim 15.000,00
280440 SE Neópolis 15.000,00
280480 SE Nossa Senhora do Socorro 30.000,00
280490 SE Pacatuba 10.000,00
280510 SE Pedrinhas 10.000,00
280530 SE Pirambu 10.000,00
280570 SE Propriá 20.000,00
280580 SE Riachão do Dantas 15.000,00
280590 SE Riachuelo 10.000,00
280610 SE Rosário do Catete 10.000,00
280620 SE Salgado 15.000,00
280630 SE Santa Luzia do Itanhy 10.000,00
280650 SE Santa Rosa de Lima 5.000,00
280640 SE Santana do São Francisco 10.000,00
280670 SE São Cristóvão 30.000,00
280680 SE São Domingos 10.000,00
280690 SE São Francisco 5.000,00
280720 SE Siriri 10.000,00
280750 SE Tomar do Geru 10.000,00
280760 SE Umbaúba 15.000,00

Subtotal 460.000,00
To t a l 1.610.000,00

ANEXO V

Tr a c o m a

IBGE UF Município Va l o r
120013 AC Bujari 8.000,00
120035 AC Marechal Thaumaturgo 16.000,00
120040 AC Rio Branco 40.000,00
120043 AC Santa Rosa do Purus 4.000,00
120000 AC SES 40.000,00

Subtotal 108.000,00
270255 AL Estrela do Alagoas 16.000,00
270320 AL Igreja Nova 16.000,00
270330 AL Inhapi 16.000,00
270550 AL Murici 20.000,00
270630 AL Palmeira dos índios 40.000,00
270720 AL Poço das Trincheiras 16.000,00
270770 AL Rio Largo 32.000,00
270840 AL São José da Tapera 20.000,00
270000 AL SES 65.000,00
270920 AL Tr a i p u 20.000,00

Subtotal 261.000,00
130080 AM Borba 20.000,00
130380 AM São Gabriel da Cachoeira 24.000,00
130000 AM SES 40.000,00

Subtotal 84.000,00
290035 BA Adustina 16.000,00
290160 BA Antas 16.000,00
290210 BA Araci 32.000,00
290265 BA Banzaê 16.000,00
290280 BA Barra da estiva 16.000,00
290327 BA Barrocas 16.000,00
209360 BA Biritinga 16.000,00
290680 BA Cansanção 20.000,00
290682 BA Canudos 16.000,00
290685 BA Capela do Alto Alegre 16.000,00
290780 BA Cícero Dantas 20.000,00
290790 BA Cipó 16.000,00
290840 BA Conceição do Coité 32.000,00
209970 BA Cristópolis 16.000,00
291070 BA Euclides da Cunha 32.000,00
291075 BA Fátima 16.000,00
2 9 11 3 0 BA Gentio do Ouro 16.000,00
2 9 11 8 5 BA Heliopólis 16.000,00
291310 BA Ibititá 16.000,00
291330 BA Ichu 8.000,00
291650 BA Itapicuru 20.000,00
291910 BA Lamarão 8.000,00
292140 BA Mirangaba 16.000,00
292150 BA Monte Santo 32.000,00
292265 BA Nordestina 16.000,00
292273 BA Nova Fátima 8.000,00
292290 BA Nova Soure 16.000,00
292310 BA Olindina 16.000,00
292405 BA Pé de Serra 16.000,00
292580 BA Queimadas 16.000,00
292590 BA Quijingue 20.000,00
292610 BA Retirolândia 16.000,00
292630 BA Riachão do Jacuípe 20.000,00
292660 BA Ribeira do Pombal 24.000,00
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292800 BA Santaluz 20.000,00
292895 BA São Domingos 8.000,00
293050 BA Serrinha 40.000,00
293150 BA Te o f i l â n d i a 16.000,00
293190 BA Tu c a n o 32.000,00
293200 BA Uauá 16.000,00
293300 BA Va l e n t e 16.000,00

Subtotal 760.000,00
230020 CE Acaraú 32.000,00
230050 CE Alcantaras 16.000,00
230120 CE Aracoiaba 20.000,00
230130 CE Araripe 16.000,00
230160 CE Assaré 16.000,00
230170 CE Aurora 16.000,00
230190 CE Barbalha 32.000,00
230230 CE Bela Cruz 20.000,00
230250 CE Brejo santo 24.000,00
230260 CE Camocim 32.000,00
230270 CE Campos Sales 20.000,00
230340 CE Carnaubal 16.000,00
230360 CE Catarina 16.000,00
230410 CE Crateús 40.000,00
230420 CE Crato 40.000,00
230423 CE Croatá 16.000,00
230470 CE Granja 32.000,00
230500 CE Guaraciaba do Norte 24.000,00
230520 CE Hidrolândia 16.000,00
230530 CE Ibiapina 16.000,00
230535 CE Icapuí 16.000,00
230590 CE Ipueriras 24.000,00
231095 CE Ìris Ferreira 16.000,00
230710 CE Jardim 20.000,00
230730 CE Juazeiro do Norte 40.000,00
230760 CE Limoeiro do Norte 32.000,00
230765 CE Maracanaú 40.000,00
230870 CE Morada Nova 32.000,00
230940 CE Novo Oriente 20.000,00
231030 CE Parambú 20.000,00
2 3 111 0 CE Porteiras 16.000,00
2 3 11 2 0 CE Potengi 16.000,00
231220 CE Santa Quitéria 24.000,00
231210 CE santana do Cariri 16.000,00
231230 CE são Benedito 24.000,00
321280 CE Senador Sá 8.000,00
230000 CE SES 128.000,00
231290 CE Sobral 40.000,00
231320 CE Ta m b o r i l 20.000,00
231340 CE Ti a n g u á 32.000,00
231360 CE Ubajara 20.000,00
231395 CE Va r j o t a 16.000,00
231410 CE Viçosa do Ceará 32.000,00

Subtotal 1 . 11 2 . 0 0 0 , 0 0
320160 ES Conceição da Barra 20.000,00
320280 ES Itapemirim 20.000,00
320450 ES Santa Leopoldina 16.000,00
320000 ES SES 40.000,00

Subtotal 96.000,00
520530 GO Cavalcante 8.000,00
521270 GO Mambaí 8.000,00
521490 GO Nova Roma 4.000,00
521830 GO Posse 20.000,00
520000 GO SES 40.000,00

Subtotal 80.000,00
210030 MA Aldeias Altas 16.000,00
210203 MA Bom Jesus das Selvas 20.000,00
210000 MA SES 40.000,00

Subtotal 76.000,00
310470 MG Ataléia 16.000,00
313505 MG Jaíba 24.000,00
310000 MG SES 40.000,00

Subtotal 80.000,00
150040 PA Alenquer 32.000,00
150090 PA Augusto Correa 24.000,00
150120 PA Baião 24.000,00
150145 PA Belterra 16.000,00
150210 PA Cametá 40.000,00
150290 PA Curuçá 20.000,00
150310 PA Gurupá 20.000,00
150330 PA Igarapé-Miri 32.000,00
150390 PA Juruti 24.000,00
150400 PA Limoeiro do Ajurú 20.000,00
154470 PA Mojú 40.000,00
150600 PA Prainha 20.000,00
150655 PA Santa Luzia do Pará 16.000,00
150720 PA São Domingos do Capim 20.000,00
150000 PA SES 65.000,00

Subtotal 413.000,00
250150 PB Bananeiras 16.000,00
251274 PB Riachão 4.000,00
250000 PB SES 40.000,00

Subtotal 60.000,00
260050 PE Águas Belas 24.000,00
2 6 0 11 0 PE Araripina 40.000,00
260200 PE Bodocó 24.000,00
260280 PE Buíque 32.000,00
260530 PE Exu 20.000,00
260630 PE Granito 8.000,00
260730 PE Ipubi 20.000,00
260750 PE Itaíba 20.000,00
261430 PE Moreilândia 16.000,00
260990 PE Ouricuri 32.000,00
261080 PE Pedra 16.000,00
261090 PE Pesqueira 32.000,00
2 6 11 2 0 PE Poção 16.000,00
261245 PE Santa Cruz 16.000,00
261255 PE Santa Filomena 16.000,00
261330 PE São Joaquim do Monte 16.000,00
261410 PE Sertânia 20.000,00
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260000 PE SES 40.000,00
261560 PE Tr i n d a d e 20.000,00
261580 PE Tu p a t i n i n g a 16.000,00
261600 PE Ve n t u r o s a 16.000,00

Subtotal 460.000,00
220455 PI Guaribas 4.000,00
220660 PI Monte Alegre do Piauí 16.000,00
220850 PI Porto 16.000,00
220000 PI SES 40.000,00

Subtotal 76.000,00
240160 RN Bento Fernandes 8.000,00
240190 RN Caiçara do Rio do Vento 4.000,00
240220 RN Canguaretama 20.000,00
240450 RN Guamaré 16.000,00
240630 RN Lagoa de Pedras 8.000,00
241440 RN SES 65.000,00
241440 RN To u r o s 20.000,00

Subtotal 141.000,00
11 0 0 3 7 RO Alto Alegre dos Parecis 16.000,00
11 0 0 1 3 RO Machadinho D'Oeste 20.000,00
11 0 1 3 0 RO Mirante da Serra 16.000,00
11 0 1 4 9 RO São Francisco do Guaporé 16.000,00
11 0 0 0 0 RO SES 40.000,00

Subtotal 108.000,00
140010 RR Boa Vista 40.000,00
140015 RR Bonfim 16.000,00
140000 RR SES 40.000,00

Subtotal 96.000,00
430400 RS Campo Novo 8.000,00
431920 RS São Nicolau 8.000,00
432020 RS Seberi 16.000,00
430000 RS SES 40.000,00

Subtotal 72.000,00
420445 SC Coronel Martins 4.000,00
420500 SC Dionísio Cerqueira 16.000,00
420555 SC Frei Rogério 4.000,00
420970 SC Lebon Régis 16.000,00
420980 SC Leoberto Leal 4.000,00
4 2 11 0 5 SC Monte Carlo 8.000,00
421520 SC Romelândia 8.000,00
421680 SC São José do Cerrito 8.000,00
420000 SC SES 65.000,00

Subtotal 133.000,00
280040 SE Arauá 16.000,00
280050 SE Areia Branca 16.000,00
280170 SE Cristinápolis 16.000,00
280320 SE Itaporanga d'Ajuda 20.000,00
280390 SE Malhador 16.000,00
280400 SE Maruim 16.000,00
280480 SE Nossa Senhora do Socorro 40.000,00
280580 SE Riachão do Dantas 16.000,00
280590 SE Riachuelo 8.000,00
280620 SE Salgado 16.000,00
280670 SE São Cristovão 40.000,00
280000 SE SES 65.000,00

Subtotal 285.000,00
351630 SP Francisco Morato 40.000,00
353780 SP Piedade 32.000,00
354450 SP Rubinéia 4.000,00
350000 SP SES 40.000,00

Subtotal 11 6 . 0 0 0 , 0 0
170220 TO Araguatins 20.000,00
170380 TO Buriti do Tocantins 8.000,00
170384 TO Campos Lindos 8.000,00
170389 TO Carrasco Bonito 4.000,00
170510 TO Chapada da Natividade 4.000,00
170600 TO Couto de Magalhães 8.000,00
170740 TO Esperantina 8.000,00
171240 TO Lizarda 4.000,00
171270 TO Mateiros 4.000,00
171850 TO Recursolândia 4.000,00
171865 TO Rio da Conceição 4.000,00
171888 TO Santa Maria do Tocantins 4.000,00
172020 TO São Miguel do Tocantins 16.000,00
170000 TO SES 65.000,00

Subtotal 161.000,00
To t a l 4.778.000,00

PORTARIA Nº 3.209, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza o repasse dos valores de recursos
federais, relativos ao incentivo de qualifi-
cação das ações de vigilância e promoção
da saúde para Hepatites Virais para o ano
de 2011, destinados à composição do Piso
Variável de Vigilância e Promoção da Saú-
de dos Estados de AL, MS, RS, MT.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição; e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 2.849, de 2 de dezembro de 2011,
que institui no Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde
(PVVPS) do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, no ano
de 2011, o incentivo financeiro para qualificação das ações de pre-
venção e controle das hepatites virais, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos
federais, relativos ao incentivo de qualificação das ações de hepatites
virais, para o ano de 2011, na forma do anexo, destinados à com-
posição do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde dos
estados de AL, MS, MT, RS, em acordo com as resoluções das
Comissões Intergestores Bipartite encaminhadas.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos em parcela única para os
Fundos do Distrito Federal e Municipais de Saúde.

Art. 3º Os créditos orçamentários, de que trata a presente
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - In-
centivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a
Vigilância em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Estado IBGE Estado/Município Va l o r
AL 270000 SES-AL 481.844,00
AL Total AL 481.844,00
MS 500000 SES-MS 100.676,00
MS 500270 Campo Grande 100.000,00

MS 500370 Dourados 50.000,00
MS 500830 Três Lagoas 40.000,00
MS 500320 Corumbá 30.000,00
MS 5 0 0 11 0 Aquidauana 14.666,67
MS 500330 Coxim 14.666,67
MS 500500 Jardim 14.666,66
MS 500570 Naviraí 14.666,66
MS 500630 Paranaíba 14.666,67
MS 500660 Ponta Porã 14.666,67
MS Total MS 408.676,00
MT 510020 Água Boa 10.052,07
MT 510025 Alta Floresta 43.209,03
MT 510340 Cuiabá 290.000,00
MT 510510 Juara 32.929,06
MT 510515 Juína 37.964,15
MT 510885 Nova Marilândia 5.000,00
MT 510619 Nova Santa Helena 5.000,00
MT 510624 Nova Ubiratã 8.016,53
MT 510760 Rondonópolis 93.710,61
MT 510790 Sinop 11 4 . 3 7 3 , 5 1
MT 510792 Sorriso 46.402,88
MT 510795 Tangará da Serra 37.187,02
MT 510840 Várzea Grande 128.154,14
MT Total MT 851.999,00
RS 431490 Porto Alegre 160.037,66
RS 431560 Rio Grande 21.522,51
RS 430510 Caxias do Sul 49.894,15
RS 431410 Passo Fundo 20.365,32
RS 430000 SES-RS 895.426,36
RS Total RS 1.147.246,00
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